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Sarandi, 05 de abril de 2002. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização ao Chefe do Executivo 
Municipal, para a doação do imóvel constituído pela Data de terras n° 05, da Quadra n°. 07, 
com área de 4.536,00 m2., do loteamento denominado Jardim Ipanema, neste Município, à 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO ESTADO DO PARANA - FUNDEPAR, com sede 
na cidade de Curitiba-Pr. 

Salientamos que o imóvel referido será destinado para 
edificação de uma Unidade Escolar. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Atenc 

APARECI 11 FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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APROVADO ELL./ °C/ / C-9;* 
OR o

PROJETO DE LEI N° 

SÚMULA:- Autoriza a doação de imóvel urbano à 
FUNDEPAR, na forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a doar o imóvel urbano constituído pela Data de terras n° 05, da Quadra n°. 07, 
com área de 4.536,00 m2., do loteamento denominado Jardim Ipanema, neste Município, 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO ESTADO DO PARANA - FUNDEPAR, com sede 
na cidade de Curitiba-Pr. 

Parágrafo único — O imóvel descrito no "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à edificação de uma Unidade Escolar. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO e abril de 2002 

APARECI • FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 
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EmmuRA PWAJCA DE DOAPAO GRATUITA OU1OWA3-
RVC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LIDA 
A FAVOR DE 
MUNICIPIO DE SARANDI - ESTADO DO PARANA 

>,'A..' :I:./,  quantos esto pablico instrimwto de Escritura de Doacao Gratuita 'Arm due, 
vinte e cinco ditw do meN do janeiro do ano de dois mil e duis (25/01/2002), nesta 

Cidade o Comarca de Marialva, Estado do ParanA0 em Cartório, compareceram partes entre 
_all Justas contratadasl a sabern de um iadol como OUTOMAMTE PCWORA, a firma RVC 
EMPREENDIMENTOS IMODILIARIOS LTDA., pessoa jurtdica de direito privado, com sede o foro 
A Av. Cerro Azul, ng. Zona 02, na cidade de Maringa, neste Estadol com Contrato 
Social arquivado na MM. ;Junta Comercial do Estado do Parana aob ng. 1120279209-2, aos 

-01/09/1992 e N. Alteragao Contratual arquivada sob n9. 20 9 9177622 4, aos 09/10/2(X000
devidamfmfia iosscrita no CHW/MF. sob ng. 95.360.632/0001/720 nesto Ato legaimente 
roprosontada por seu aocio-gerente y Sr. CLAUDEMIR SCHMIDT VILLELA, brasileiro, caluadol
oxretor de itrAMA, por A. da CO. de Ident. RO. ng. 063.725-PR., tnscrito no CFf. sob 
ng. 100.596.239-071 residente e domiciliado A Rua Rodri(p Silva, ng. 0921 nm cidade de 
Maringa, nesto Estado; el de outro 'ado, como OUTORGADO DOMATARTO, MUNICiPIO DE SARANDI 

ESTADO DO PARANA, possoa Juridica de diroito pUblico, com tede e ibro A WA JUSlA V4'" 

.Mii1A110 de Outunto > ci.. ,565 - Control na cidade do Sarandi, neirte Esta430, inscrito no 
fl,VT/Mf. sob ng. 20.200.002/0001-10g neste ato repretntado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. APARECIDO FARIAS SPADA1 bravfleiro, casadol comerciantel port. da Cod.' de Ident. RO. 
ng. 4.201.430-3-PR., iniuo':Lto no CPF sob ng. 160s612.2 040 rcadAmte e domJaAli,mio A 
Rua -14radmiton, ng. 2094 Od. Indepwwlealcia, na cidado de Sariandi, nesto Estadoq os 
prwiontes, pessoas capazos o reconhecidas MWM9 as propria% conforme doomentos 
apresentados, do quo dou fe. pela reforida Outorgmte Doadural no forma acima 
representada, me foi dito 6 1.,t..malora o legitima posautdora, livre e desembarapado de 
quaiquor 8nus realm, legais ou fiscois e do turtua de terceiros, do imey..44 
comii.Wh(4,do pela DATA DE TERRAS sob n2. 05 (CINCO), da OUADRA na. 07 (BETE), cum a Area 
de 4.536,00 metros quadrados„ altuada na plants do loteamento denominado JARDIM IPANEMA, 
da Cidade e Comarca de Sarandl-PR., dentro das seguinte% divisas1 metragen% 
cowfroltag6eso- DIVIDE-SEn- Mo rumo SE 4100 1,100 com a Rua Ladario, com uma frento de 
aa 150 metros; No rumo NE 40910' 004 com 0% data% ng 01 o 040 com uma distancia de 4000 
motros; Mo rumo MO 41950' SE0 com A Rua Xavantino0 com uma distancia de 91,50 metros; E, 
finalmento no rumo 80 10g10' tEl OW A% Cauadram ng 07-A e 07 do ConJunto Habit4mkalal 
Sarandi 01, COM UMA distancia do 40000 metros. 'focic>i c>i rumls acima mmakmadm 
reforem-se ao Norte Verdadoiro.- Cada%tro Imt*ClitArio Fiscal ng 121550-00.- Imóvel 
havido em maior porpo conform Registro 02, na Matrkula n51. 163, Livro 02 - Reg. 
Gera' do Servi go Registral da Comwca de Sarandi-PR.- Ode, pela presente 
escritura (4` na melhor forma de direito, doa0• como de fato e na verdade doado tem ao Ou-
torgado Donatario, toda a pusae, *manic), direito% e 40e% que sobre o merudommlo imovel 
ora doado e objeto desta escritura exercia, para que dole o memmo Outorgado Don,~to 

usar, gozar e livromarto dispor cam) sou que fica acifndo de hoJe em diante por 
forga desta escritura e•mosuimammito registro qua, autoriza., obritwodo-se ela Outmçwto 
..Doadora a fawr esta doacao sempre boa, firme e valiosa na forma da lois Oue as partes 
dAo o valor eatimativo ao imóvel ob:Jeto da presenta escritura de R$ 10.140,00 (dezoito 
mill : :r> t.(.) e q(.tarenta roais).- Pelo Outorgado Dcww,tAriol me foi dito que acoltava a 
presente escritura em todos os sous expressos tormos e dizeres, exibindo-me para a 

ilavratura da meama, os aeguintes dommontmu T)- Cortidao Megativa de DObi.to (C.M.D) 
expedida polo INSSI mob nW. 103662001-1A023050 datada do 07/12/2001 em nome de RVC 
FMprIxamthowitos Lmbr1116.1-Los IT)- Certidao Negativa expedida pelo Servi co Re-
gistraa imobiliArio da Comarca de Sarandi-PR., sob nO. 022/2m2 aos 10/01/2()02, na qual 
cortifica que nau exi%tem quaisquer 8nus roais ou hipotecas, inclusive rwhiaro do acEies 
reais e :1. u; relpersaaaAtbqiiks sabre o imóvel obJeto deste instammalto, em nome de 
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PlUbufUZ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

dagão designo relator do Projeto de Lei MI' 
o Vereador 

Ao Projeto de Lei 11" 1088/2002. 
Antonio da Cunha, 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Ju a e Redação 

Presi Camara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-

PARECER 

O Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 
designado para exarar seu ao Projeto de Lei IV 1088/2002, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual 
Autoriza a doação de imóvel urbano à FUNDEPAR, na forma que especifica. conclui que a proposição, 
legal e constitucional, sendo seu Parecer FAVO RAVE L, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

do ano de 2002. 
Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 08 dias do mês de abril 

Wre aAntonio 
Relator 

de Paula Junior, Clei1Ff1Ja,nasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNI CIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comi o de Fina as e Orçamento 

Pres Camara 

Como Presidente da Comis o de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei Ng 

o Vereador 

Projeto de Lei n" 1088/2002 
José Antonio Montciro Pedro. 

PARECER
sidente da Comissão 

0 relator da Comissão de 
Orçamento c Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n" 1088/2002, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a doação 
de imóvel urbano A. FUNDEPAR, na forma que especifica, conclui que a proposição é legal c constitucional, 
sendo seu Parecer F A V 0 R Á YE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

Sala das 
Câinar iIunicipal, aos 08 dias do mês de abril do ano de 2002. 

'al 
Pr sidente 

a Apareci7 thigaes Schwarz, 
V -Presidente 

Comissões Permanentes da 

• 



Requerimento 

As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado enu„, /*„. /„„*„ / 

Indeferido em • / „ / / 
NO IMO NO OM ON WO , 

Atendido - Oficio NXX.10C 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

la 1088/02 

Apresentado em- _ 
Od '04 i00. 

Aprovado em 
VO - /04 /IOC 

Deferido em „ / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste 
Legislativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento interno, 

requer A. Mesa, após ouvido o Soberano Plenário, a Inclusão na Ordem do Dia, da Sessão 
Ordinária do dia 08.04.2002, do Projeto de Lei n° 1088/2002, do Autoria do PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a doação de imóvel urbano 
FUNDEPAR, na forma que especifica.., de conformidade com o Art. 123, § 30, Inciso 

VII do Regimento Interno desta Egrégia Casa de Leis. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 08 dias do 

Ines de abril do ano de 2002. 



Requerimento Isr 

As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

c) () c) 
/  L. 

Rejeitado ern... 

Indeferido em ....••••/.6..• 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Oficio N°3000C 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

01088/02 

Apresentado em () / 04 2002 

Aprovado em 08 /04 2002 
• Deferido em / / 

0 infra-assinado Vcrcador, corn assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer a Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do 
Projeto de Lei n" 1088/2002, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a Doação de 
imóvel urbano à FUNDEPAR, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de 
Lei, teve sua aprovação cm Segunda Discussão c Votação, não necessitando portanto de maiores 
discussões. 

mds dc abril do ano dc 2002. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 09 dias do 

João Ira Netto, 
Vereador - Autor 


